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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02/2016 
 

 
LEIA-SE COMO SE SEGUE E NÃO COMO FOI PUBLICADO. 

 

7 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

7.1 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente, enumerados 
em duas listas classificatórias, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra especial 
(portadores de necessidades especiais). 
7.2  A composição da nota final do candidato será obtida da forma descrita a seguir: 

7.2.1  O candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova 
e multiplicar pelo número de questões acertadas na Prova Objetiva. 
7.2.2 Será acrescida à Prova Objetiva, a nota obtida na Prova Prática, quando 
se tratar do cargo de Motorista. 

7.3 A classificação final dos candidatos aprovados dar-se-á após a fase recursal e 
observadas as disposições do Item 10 deste Edital, pela ordem decrescente da nota. 
7.4 Não ocorrendo a aprovação de candidatos para as vagas reservadas a candidatos 
com deficiência, essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados. 
7.5 A listagem geral (todos os candidatos) e outra especial (candidatos com 
deficiência), serão publicadas nos locais previstos no Subitem 2.1 deste Edital. 
 

II - Ficam mantidas todas as demais disposições constantes no Edital nº 
01/2016. 
 
 

Cabreúva, 07 de abril de 2016. 
 
 
 

                                               Adriano Alves de Castro 
                                      Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 


